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"ESTADO DE MATO GROSSO

LEI Ne2053, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1 963.

Autor: Deputado Valdevino Guimaraes

Da nova redagdo ao artigo 12 da Lei ne®
1 942, de 11-11-63.

0 GOVERNADOR DO ESTARO BE MATO GROSSQ :

-Fago sgber que a Assembléia Legislativa do Estado de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 12 - O artigo 12 da Lei n2 1 942, de 11-11-63,
passa a ter a seguinte redagao:

"Artigo 12 - Fica criado o munic{pio de Pedro Gomes,
desmembrado do de Coxim, abrangendo os seguintes limites: par
tindo do rio Taquari na barra do corrego Olho d'Agua, por &s
te acima margem esquerda a4té sua mais alta cabeceira; dal por
uma linha reta até alcangar a BR 16; seguindo por essa  rodg
via até encontrar o rio Piquiri; por éste abaixo até encon
trar o rio Corrente; por éste acima até sua mais alta cabecei
ra; dai por uma linha reta até atingir a Serra das Araras ’
tambem conhecida por Serra Preta, no ponto onde nasce o rio
do Peixe; por éste abaixo gté sua desembocadura no rio Taqua
ri; por éste abaixo até a barra do corrego Olho d'Agua, ponto
de partida®.

Artigo 22 - Esta lei entrara em vigor a 12 de janei
ro de 1964, revogadas as disposigGes em contrario.

Palacio Alencastro, em Cuiaba, 7 de Dezembro de 1963,
1422 da Independéncia e 752 da Republica.
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